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PLANO DE TRABALHO 

(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015) 

 

1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Nome 
Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 

CNPJ 
03.252.312/0001-80 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower 

Bairro 
Barro Vermelho 

Cidade 
Vitória 

CEP 
29.057-530 

E-mail da Instituição 
convenios@setades.es.gov.br 

Sítio Eletrônico 
https://setades.es.gov.br/ 

Telefone 1 
(27) 3636-6810 

Telefone 2 
(27) 3636-6807 

Telefone 3 
(27) 3636-6806 

 
2. DADOS GERAIS DA PROPONENTE 

Nome 

ASSOCIAÇÃO FEMININA DO SINDIMOL – AFEMOL 

CNPJ 

 
08.683.303/0001-68 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Av. Dos Moveleiros, S/Nº 

Bairro 
Centro 

Cidade 
Linhares/ES 

CEP 
29.909-120 

E-mail da Instituição 
afemol.projetocrescer@gmail.com / 
afemol@hotmail.com 

Sítio eletrônico de divulgação da parceria 
https://www.instagram.com/afemol_projetocrescer 
https://www.facebook.com/afemol_projetocrescer 

Local físico de divulgação da parceria 

Telefone 1 
(27) 99823 - 8071 

Telefone 2 
() 

Telefone 3 
() 

 
3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE 

Nome 
MARIA LUIZA LOMBARDI NASCIMENTO 

CPF: 
798.396.737-34 

N° RG 
489.286 

Órgão Expedidor 
SSP 

Cargo na OSC 
Presidente 

Mandato vigente até 
31/12/2025 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Avenida Comendador Rafael, Nº 1.585. AP. 1.202. 

Bairro 
Centro 

Cidade 
Linhares/ ES 

CEP 
29.900-183 

Telefone 1 
(27) 99984-2082 

Telefone 2 
() 

Telefone 3 
() 

4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 
Nome 
JOSELAYNE DE SOUZA ALVES 

Área de Formação 
SERVIÇO SOCIAL 

Nº do Registro no Conselho Profissional 
3755 

Bairro 
Centro 

Cidade 
Linhares/ES 

CEP 
29.900-121 

E-mail do Técnico 
josy.sa87@gmail.com 

Telefone do Técnico 1 
( 27 ) 99900 - 1209 

Telefone do Técnico 2 
() 
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5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE 

 
5.1  Breve histórico e finalidade da OSC: 

 
A Associação Feminina do Sindimol (Afemol) atua há 15 anos em Linhares, suas atividades 

iniciaram em abril de 2006 e se constituindo no dia 08 de novembro do mesmo ano com um 

grupo de mulheres. O objetivo deste grupo era discutir sobre o trabalho de responsabilidade 

social que o Sindimol deveria realizar para participar ativamente no processo de 

desenvolvimento sustentável de Linhares. 

 
Em 2007 com filhos de funcionários do polo moveleiro, passaram a desenvolver atividade de 

reforço escolar e extracurricular na sede do Sindimol, intitulando as ações desenvolvidas como 

Projeto Crescer, com público de faixa etária de 07 a 10 anos. 

 
Em 2008 a AFEMOL foi declarada e reconhecida pela Prefeitura de Linhares como Instituição 

de Utilidade Pública, já tendo sido reconhecida anteriormente pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social como Organização da Sociedade Civil (OSC) que presta serviço em 

conformidade com a política de assistência social, também membro e atuante no Conselho 

Municipal da Criança e do Adolescente, contribuindo para o serviço de proteção social básica. 

 
No decorrer dos anos Afemol, a Afemol foi conhecendo o território o qual está inserida, 

avaliando e proporcionando atividades para as crianças, adolescentes e suas famílias, com a 

missão de “promover a inclusão e a responsabilidade social por meio de ações socioeducativas, 

criando condições favoráveis para que crianças se tornem agentes participativos da sociedade”. 

 
5.2  Principais ações na área da assistência social: 

Em 2009 os serviços foram adequados de acordo com a Resolução Nº 109 do Conselho 

Nacional de Assistência Social - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV),desenvolvendo através de ações protetivas, o protagonismo e autonomia da criança e 

adolescente, também realizando o acompanhamento familiar com ações de orientação, 

encaminhamentos, na garantia dos direitos e o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários. 
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5.3  Caracterização do Serviço Socioassistencial: 

Conforme Tipificação Nacional de Serviços socioassistenciais, RESOLUÇÃO Nº 109 de 11 de 

novembro de 2009 e Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS, no âmbito 

da Proteção Social Básica, oferta Serviço de Fortalecimento de Vínculos (SCFV), com o 

atendimento por meio de oficinas socioeducativas e ações de prevenção de situações de risco 

social e fortalecimento da convivência familiar e comunitária dos usuários pelo serviço 

psicossocial. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes realiza 

suas ações através de acolhida, atendimento individual e familiar, identificação de demandas 

socioassistenciais, encaminhamentos à rede de serviços socioassistenciais e demais 

políticas públicas, integração com a rede de serviços, visitas domiciliares, palestras, ações 

e campanhas preventivas, de enfrentamento a situações de vulnerabilidades, risco social e 

violação de direitos, de lazer (passeios), rodas de conversas, comemorações de datas 

representativas, oficinas socioeducativas (esportivas, recreativas, culturais - artesanato, 

artes visuais, inclusão digital, educação ambiental, cidadania, entre outras), referência e 

contra referência com o CRAS e CREAS, dentre outras. Sendo a técnica de referência do 

CRAS Ana Carla Silva Sandre. 

5.4  Perfil do público beneficiário da entidade: 

Público do SCFV - Crianças de 07 a 12 anos, de ambos os sexos, residentes em territórios 

vulneráveis, beneficiários do Programa Bolsa Família, residentes em moradia própria ou 

alugada, frequentando o ensino fundamental, encaminhadas pelos órgãos de direito e 

defesa ou serviços socioassistenciais. 

O território de abrangência da Afemol é marcado pelas vulnerabilidades e risco social, alto 

índice de drogadição, violências contra crianças, adolescentes e mulheres. Apesar de estar 

situada nas proximidades fabril, a falta de escolarização gera oportunidade para os 

moradores desta localidade. Além disso, no período da pandemia, foi possível observar o 

aumento da procura por vaga para participar das atividades do projeto, muitas destas 

famílias são oriundas do nordeste (BA, PE e AL), que migram para município em busca de 

oportunidades, haja vista que o bairro fica entre a zona urbana e rural, possibilitando novas 

oportunidades de emprego. Mesmo após a pandemia, continua a procura para inserção no 

serviço. 
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5.5  Capacidade de Atendimento: 

Com a ampliação de duas salas, a instituição está atendendo 100 crianças e adolescentes 

no (SCFV) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, nas segundas, quartas e 

sextas-feiras. 

Além do SCFV a Afemol desenvolve ações esportivas com o Projeto Crescer no Esporte, 

atendendo 180 crianças e adolescentes com idade de 7 a 15 anos, oferecendo atividades 

esportivas de natação e futebol. 

Para a realização das ações, a Afemol conta com uma sede composta por duas salas de 

atendimento, salas com livros e jogos, de dança, atividades em grupos, sala cultural, laboratório 

de informática, cozinha, despensa, dois almoxarifados, dois banheiros (feminino e masculino) e 

pátio, ocupando aproximadamente 400 metros quadrados. 

Além disso, para oferta do projeto Crescer no Esporte, a AFEMOL conta com parcerias para 

utilizar a piscina e o campo de futebol. 

5.6  Metodologia de trabalho: 

As atividades são realizadas três vezes por semana (segundas, quartas e sextas-feiras) em dois 

turnos: matutino e vespertino, no horário de 7h30m às 10h30m no período matutino e das 

13h30m às 16h30m no período vespertino, desenvolvendo a socialização por meio de oficinas 

de informática, de música (violão, flauta e coral), empreendedorismo, artesanatos, dança hip 

hop e trabalhos de reciclagem, educação ambiental, cultural, grupo de vivências. 

OFICINA INFORMÁTICA 

OBJETIVOS: Oportunizar aos educandos o acesso a informática básica e a sua utilização como 

ferramenta de tecnologia e aprendizado. 

DIA DA SEMANA: Este é realizado duas vezes por semana. 

CARGA HORÁRIA:1h20min 

METODOLOGIA: As oficinas são realizadas no laboratório de informática, a turma é dividida em dois 

grupos por idade, sendo o primeiro grupo de 7 a 8 anos, e o segundo grupo de 9 a 12 anos, na 

atividade cada educando fica individualmente no computador. 
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OFICINA DE MÚSICA (FLAUTA, VIOLÃO e CORAL) 

OBJETIVOS: Desenvolver a sensibilidade, a criatividade e valorização de diversos gêneros musicais. 

DIA DA SEMANA: Este é realizado uma vez por semana. 

CARGA HORÁRIA:1h20min 

METODOLOGIA: As crianças são dividas em quatro grupos com idades diferentes e de acordo com 

seu interesse e afinidade, sendo: 

1 grupo de violão iniciante (são crianças que não tiveram contato com o instrumento e não conhece 

notas musicais); 

1 grupo de violão avançado (são crianças que conhecem o instrumento e suas notas, geralmente são 

crianças que já participaram do projeto); 

1 grupo flauta iniciante (são crianças que não tiveram contato com o instrumento e não conhece notas 

musicais); 

1 grupo de flauta avançada (são crianças que conhecem o instrumento e suas notas, geralmente são 

crianças que já participaram do projeto). 

Além da flauta e violão, os educandos têm acesso a instrumentos de percussão, pandeiro, chocalho, 

triângulo, xequeré e tambor. Em programações de eventos o coral do projeto se prepara para realizar 

apresentações. 

 

GRUPOS OPERATIVOS 

OBJETIVOS: Promover a intervenção social, desenvolver habilidades comunicativas, informação, 

orientação e conhecimento de vivências. 

DIA DA SEMANA: Este é realizado uma vez por semana. 

CARGA HORÁRIA: 1h20min 

METODOLOGIA: Esta oficina é realizada pela psicóloga da OSC, dividindo as crianças em dois grupos 

por idade, para facilitar a linguagem e comunicação sobre o tema abordado. 

 

EMPREENDEDORISMO 

OBJETIVOS: Estimular o protagonismo das crianças através de uma postura empreendedora junto à 

família, estimulando a criatividade, disciplina , negociação, respeito e habilidades de raciocínio lógico. 

DIA DA SEMANA: Este é realizado uma vez por semana. 

CARGA HORÁRIA: 1h20min 

METODOLOGIA:É ofertado em grupo, dividindo de acordo com a faixa etária da criança. Com atividade 

teórica e prática. 
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OFICNA DE DANÇA 

OBJETIVOS: Promover e resgatar os valores culturais através da dança, proporcionando 

medidas de proteção e orientação, fortalecendo a cultura, a convivência e fortalecimento de 

vínculos socioculturais. 

DIA DA SEMANA: Este é realizado uma vez por semana. 

CARGA HORÁRIA: 1h20min 

METODOLOGIA: É ofertado em grupo, dividindo de acordo com a faixa etária da criança. 

Com atividade teórica e prática. 

 
Para efetivação do serviço a Afemol é atuante nos conselhos municipal da Assistência Social 

e dos Direitos da Criança e Adolescentes, realiza trabalhos em conjunto com o Conselho 

Tutelar, Centro de Referência de Assistência Social - CRAS além de participar de 

campanhas como: enfrentamento contra o abuso e exploração sexual de crianças e 

adolescentes, de ações de preventivas. 
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6. SÍNTESE DA PROPOSTA 

 
6.1. Objeto 

 

6.2. Objetivo geral 

 

6.3. Objetivos específicos 

 

6.4. Público beneficiário da proposta 

 

Cooperação técnica e financeira para manutenção e continuidade do atendimento do Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), ofertado pela Associação Feminina do 

Sindimol – AFEMOL, para crianças de 07 a 12 anos, por meio da realização de despesas de 

investimentos. 

Estimular a inclusão social das crianças e adolescentes atendidas no Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos no Projeto Crescer, através da oficina de informática, 

estimulando a capacidade cognitiva e criativa dos educandos e criando situações que 

favoreçam sua vivência social na comunidade e na família. 

 

 

Oportunizar e promover o acesso à inclusão social e digital; 

Incentivar no desenvolvimento de leitura e escrita dos assistidos por meio de 

atividades lúdicas e dinâmicas; 

 Contribuir na convivência e socialização dos assistidos; utilizando de forma ética os 

meios de informação; 

 

• 100 crianças e adolescente atendidos no Projeto Crescer; 

• Com idades de 7 a 12 anos; 

• Famílias inscritas no Cadastro Único e/ou beneficiário de programa de 

transferência de renda; 

• Famílias que residem no território de abrangência da OSC (bairros Canivete, Vila 

Isabel, Vila Betânia, Santa Cruz – Jocafe I e II); 

• Crianças encaminhadas pela rede socioassistencial; 

• Famílias referenciadas no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do 

território; 

• Famílias em situação de vulnerabilidade não proveniente de renda. 
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6.5. Justificativa 

 

O avanço da tecnologia está democratizando o acesso à informação, conferindo valor às 

pessoas não apenas pelo conhecimento que adquirem, mas também pela habilidade de aplicá-

lo de maneira significativa. A disseminação da informação não só integra os indivíduos na 

sociedade do conhecimento, mas também aprimora suas interações sociais e comunitárias. 

A informática desempenha um papel crucial ao proporcionar acesso à informação a milhares de 

pessoas, criando um ambiente de comunicação e informação aberto. Isso capacita as pessoas 

a se apropriarem de uma variedade de conhecimentos, ampliando a participação e 

informatização. 

Considerando a velocidade com que se produzem novas tecnologias e a grande quantidade de 

informações que surgem a todo o momento, a AFEMOL visa desenvolver melhorias no 

laboratório de informática, possibilitando que os atendidos possam acessar novas tecnologias 

e maquinário de qualidade. 

Além disso, para melhor atender nossos educandos e ofertar um ambiente acolhedor, 

estaremos adquirindo mesas com cadeiras para que as atividades em grupo sejam mais 

dinâmicas e participativas. 

 
6.6. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta 

Nome Formação Função 
Carga horária 

semanal 

Bianca Zanoni Delfino 
Graduada em 

Pedagogia 
Educador de 

empreendedorismo 
14 horas 

Claudia Nunes Oliveira 
Mezzadri 

Graduada em 
Serviço Social 

Assistente social 20horas 

Daniela dos Santos 
Monteiro 

Ensino Médio 
Completo 

Educador de 
informática 

20 horas 

Diogo Santos dos Reis 
Ensino Médio 

Completo 
Educador de 

dança 
14 horas 

Eleida Ferreira Nunes 
Graduada em 

Pedagogia e música 
Educador de música 12 horas 

Joselayne de Souza Alves 
Graduada em Serviço 

Social 
Assistente social 20 horas 

Maura Maria Bruneli 
Supelete 

Graduada em 
Pedagogia 

Coordenadora 
Pedagógica 

20 horas 

Thatielly da Conceição 
Guedes Croscop 

Graduada em 
Educação Física 

Educador social 20 horas 
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6.7. Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário 

 

6.8. Sustentabilidade da proposta 

 

6.9. Período de execução do objeto 
 

Para aferir o grau de satisfação dos usuários, a equipe técnica irá aplicar questionário avaliativo 

com os educandos e suas famílias. Este será aplicado ao final da execução da parceria com as 

famílias e a equipe técnica fornecerá os dados por meio de gráficos. 

A instituição tem ciência da importância e necessidade das ações darem sequência após o 

término de vigência deste recurso. Para isso, a Afemol busca e viabiliza outras formas de 

captação de recursos, tais como: bazar, festa, selo da instituição, associando a novos 

parceiros, para que não haja interrupção das atividades desenvolvidas. 

 
Término: JULHO/2025 

 
Início: AGOSTO/2024 
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7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Meta 1: Continuidade da oferta do Serviço de Convivência para 100 

(cem) crianças e adolescentes de 07 a 12 anos de idade em 

situação de vulnerabilidade e risco social 

 

 
Valor (R$): Não valorar 

Indicador(es): 

• Nº de crianças atendidas pelo SCFV; 

• Atividades e ações realizadas; 

• Grau de satisfação dos usuários. 

Metodologia de execução: 

O serviço será prestado diariamente, por equipe multiprofissional que compõe o SCFV, 

composta por técnicos, educadores sociais, administrativos e apoio. 

• Acolhida dos usuários e família. 

• Planejamento e organização das atividades e ações do SCFV. 

• Oferta diária dos atendimentos, atividades e ações do SCFV pela equipe de referência. 

Direcionamento dos usuários para os atendimentos, ações e atividades do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

• Monitoramento e avaliação do serviço prestado pelas equipes do SCFV. 

• Pesquisa de satisfação conforme metodologia descrita no tópico 6.7 deste plano. 

A Coordenação Administrativa do SCFV juntamente com o responsável técnico pelo projeto da 

parceria a ser celebrada elaborará relatório (s) referente aos atendimentos, ações e atividades 

executadas com os usuários e suas respectivas famílias no SCFV, incluindo registro 

fotográfico, durante o período de monitoramento e na prestação de contas final. 

 
Etapas/atividades 

 
Valor (R$) 

Período de Execução 

Início Término 

1.1. 1.1. Planejamento e organização da oferta do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

 
- 

 
08/2024 

 
07/2025 

1.2. Oferta contínua dos atendimentos, atividades e 

ações do SCFV 

 
- 

 
08/2024 

 
07/2025 

1.3. Pesquisa de grau de satisfação dos usuários - 08/2024 07/2025 

1.4. Elaboração de Relatório das Atividades, Ações e 

Atendimentos executados pelo SCFV. 

 
- 

 
08/2024 

 
07/2025 
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Meta 2: Aquisição de equipamentos para modernização do 

laboratório de informática e melhoria do espaço físico, utilizados 

para oferta do SCFV aos beneficiários. 

Valor Executado (R$): 

R$ 95.533,00 (valor 

previsto inicialmente R$ 
101.013,67) 

Indicador(es): 

• Nº de equipamentos adquiridos (comprovação por meio de notas fiscais e relatórios 

fotográficos); 

• Atividades no SCFV realizadas (relatório das atividades realizadas utilizando os 

equipamentos adquiridos, com registros fotográficos). 

Metodologia de execução: 

• Apuração das propostas para aquisição dos materiais e equipamentos; 

• Organização e instalação dos equipamentos conforme planejamento aprovado; 

• Registro fotográfico dos materiais adquiridos. 

 
Etapas/atividades 

 
Valor (R$) 

Período de Execução 

Início Término 

2.1. Cotação de Preços R$ 95.533,00 08/2024  

2.2. Aquisição dos materiais e equipamentos de 

informática 

 
R$ 95.533,00 

 
09/2024 

 
07/2025 

2.3. Execução da adequação do espaço físico do 

SCFV 

 
- 

 
08/2024 

 
07/2025 

2.4. Continuidade das atividades/oficinas 

socioeducativas. 

 
- 

 
08/2024 

 
07/2025 

2.5. Elaboração de Relatório das Atividades referente 

à execução da Meta 2 

 
- 

 
08/2024 

 
07/2025 20
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Meta 3: Utilização do saldo da parceria e dos rendimentos para 

aquisição de materiais (armários, mesas e cadeiras) em 

atendimento aos usuários/famílias do SCFV. 

Valor (R$): R$ 5.531,00 
(Saldo da parceria R$ 
4.467,00  +  R$  211,66 
rendimentos) e 
contrapartida R$ 852,34 

Indicador(es): 

• Nº de equipamentos adquiridos (comprovação por meio de notas fiscais e relatórios 

fotográficos); 

• Atividades no SCFV realizadas (relatório das atividades realizadas utilizando os 

equipamentos adquiridos, com registros fotográficos). 

Metodologia de execução: 

• Apuração das propostas para aquisição dos materiais e equipamentos; 

• Organização e instalação dos equipamentos conforme planejamento aprovado; 

• Registro fotográfico dos materiais adquiridos. 

 
Etapas/atividades 

 
Valor (R$) 

Período de Execução 

Início Término 

3.1. Cotação de Preços R$ 5.531,00 05/2025 07/2025 

3.2. Aquisição dos materiais R$ 5.531,00 09/2024 07/2025 

3.3. Continuidade das atividades/oficinas 

socioeducativas. 

 
- 

 
08/2024 

 
07/2025 

3.4. Elaboração de Relatório das Atividades referente 

à execução da Meta 3 

 
- 

 
08/2024 

 
07/2025 
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8. PLANO DE APLICAÇÃO 

 

CÓDIG O 
ESPECIFICAÇÃO 

CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL 

 

 
3.3.50.43 

Material de consumo - - - 

Serviços de terceiros – 
pessoa física 

- - 
- 

Serviços de terceiros – 
pessoa jurídica 

- - 
- 

Equipe encarregada pela 
execução 

- - 
- 

 
4.4.50.42 

 
Equipamentos e materiais 
permanentes 

 
R$ 100.211,66 

R$ 852,34 
R$ 101.064,00 

 
TOTAL 

 
R$ 100.211,66 

R$ 852,34  
R$ 101.064,00 

 
8.1 Detalhamento das despesas 

 
8.1.1. Material de consumo (3.3.50.43) 

Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

     

     

     

Subtotal 0 

 
8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43) 

Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

     

     

     

Subtotal 0 

 
8.1.3 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43) 

Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

     

     

     

Subtotal 0 

 
8.1.4 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43) 

Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

     

     

     

Subtotal 0 
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8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42) 

 

Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES i3 
UN 20 R$ 2.170,00 R$ 43.400,00 

AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES i5 
UN 3 R$ 2.170,00 R$ 6.510,00 

MONITOR LED "18,5" C/ HDMI AOC 
UN 23 R$ 499,00 R$ 11.477,00 

 
JOGO DE MESA 1,20X80 COM 4 
CADEIRAS 

UN 13 R$ 1.202,00 R$ 15.626,00 

NOBREAK 700VA BIVOLT SMS 
UN 12 R$ 695,00 R$ 8.340,00 

ARQUIVO 4G CURTO OF04SLM 
CINZA/CZ PANDIN 

UN 2 R$ 1.190,00 R$ 2.380,00 

ARMÁRIO ACO 198X090 AP-402SL 
CINZA PANDIN 

UN 6 R$ 1.300,00 R$ 7.800,00 

 
Subtotal 

 
R$ 95.533,00 

 

Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

ARMARIO ACO 198X090, 80X0, 40CM - 

AXLXP CINZA PANDIN 

 
UN 2 

 
R$ 1.366,17 

 
R$ 2.732,34 

MESA 1,20X80 COM TAMPO EM FORMICA 

BRANCA 

 
UN 2 

 
R$ 583,33 

 
R$ 1.166,66 

CADEIRAS (COLORIDA), ASSENTO E 

ENCOSTO EM PLÁSTICO, PÉS EM AÇO 

 
UN 8 

R$ 204,00 R$ 1.632,00 

Subtotal R$ 5.531,00 

 

 

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AGOSTO/ 

2024 

MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO 

R$ 100.000,00 
     

MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MAIO/2025 MÊS/ANO MÊS/ANO 

   
R$ 211,66 

  

 
APORTE(S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO 

      

MÊS/ANO MÊS/ANO MÊS/ANO MAIO/2025 MÊS/ANO MÊS/ANO 

   
R$ 852,34 

  

R$ 101.064,00 TOTAL GERAL (8.1.1 + 8.1.2 + 8.1.3 + 8.1.4 + 8.1.5) 
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10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 
Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil (OSC) proponente, declaro, para 
fins de prova junto a Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social(SETADES), 
para os efeitos e sob as penas da Lei, que: 

 
a) A OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n°14, de 15 de maio de 2014, do Conselho 
Nacional de Assistência Social; 

b) A OSC não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento dispostas no artigo 39 da Lei n° 
13.019/2014; 

c) Se o termo de fomento tiver como um de seus objetos a compra de veículo, a OSC será responsável 
pelo custeio de seguro do respectivo bem; 

d) Todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por essa OSC foram 
apurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares e estão compatíveis com os 
preços médios praticados no mercado regional; 

e) Quando for proposta contrapartida, a OSC garante que os respectivos recursos, bens ou serviços 
indispensáveis a esta contrapartida estarão devidamente assegurados. 

 
Nos termos em que pede e espera deferimento. 

 
Em Linhares,             de maio de 2025. 

 
 

 

Assinatura do Representante Legal 
 

 
11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

 
 

APROVA-SE O PLANO DE TRABALHO, O QUAL DEVE SER ANEXADO AO TERMO DE FOMENTO 

ASSINADO. 

Vitória (ES) Em de de . 

Assinatura do Representante Legal/Carimbo 
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